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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E PREVENTIVA PARA ATENDER DEMANDA DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA/MT. VIGENCIA: 28/12/2020 ATE 
28/12/2021.
Nova Olímpia, 28 de dezembro de 2020.
Jose Elpidio de Moraes Cavalcante - Prefeito Municipal, de Nova Olímpia 
MT

K3 Publicações em Jornais (65) 3052-2600
<END:1213057:91>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA
<BEGIN:1212996:91>

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2.020
A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, através de seu Pregoeiro 
Substituto, vem a público divulgar a HOMOLOGAÇÃO da licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 077/2.020, Processo Administrativo 
nº 108/2.020, o qual teve como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA-
MT, tendo sido a empresa vencedora BG SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO EM APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 09.635.799/0001-67, com o valor global final de R$ 399.000,00 
(trezentos e noventa e nove mil reais).

Nova Xavantina - MT, 28 de dezembro de 2.020.
Walmir Arruda Costa

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2.020
A Prefeitura Municipal de Nova Xavantina - MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, vem a público divulgar a HOMOLOGAÇÃO da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 018/2.020, o qual teve por Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS 
CONDICIONADORES DE AR PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICIPIO. Empresa habilitada 
e vencedora/detentora: FRIOLAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ELETRO-
ELETRONICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 36.850.598/0001-55, com 
o valor global de R$ 205.924,77 (duzentos e cinco mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e setenta e sete centavos).

Nova Xavantina - MT, 28 de dezembro de 2.020.
Walmir Arruda Costa

Pregoeiro Oficial
RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633

<END:1212996:91>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
<BEGIN:1213010:91>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
LEI COMPLEMENTAR Nº 199/2020.

“Dispõe sobre a atualização da PLANTA GENÉRICA DE VALORES para 
Setorização de Bairros, seus coeficientes corretivos e da fórmula de cálculo 
para lançamento dos tributos do Município, e dá outras providências.” 
WILSON JOAQUIM MOREIRA, Prefeito em Exercício de Pontes e Lacerda, 
Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte lei complementar:
Art. 1º - As tabelas dos Anexos X e XI da Lei Complementar 021, de 17 
de dezembro de 2004, passam a vigorar conforme os anexos acostados a 
esta Lei, aplicando-se, no que couber, os dispositivos estabelecidos pela Lei 
Complementar 173, de 15 de dezembro de 2017. Art. 2º - Esta Lei entrará 
em vigor em 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Pontes e Lacerda/MT, em 28 de dezembro de 2020

WILSON JOAQUIM MOREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Projeto de Lei Complementar nº 2554/2020
Autor: Wilson Joaquim Moreira

ANEXO X

Lei Complementar 021/2004
TABELA DE COEFICIENTE CORRETIVO E VALORES EM UPFPL POR 
METRO QUADRADO DE IMOVEIS TERRITORIAL URBANO.

NIVEL FISCAIS
DISCRIMINAÇÃO UPF/ M²
NIVEL FISCAL 01 15,00
NIVEL FISCAL 02 9,00
NIVEL FISCAL 03 5,50

NIVEL FISCAL 04 4,00
NIVEL FISCAL 05 2,50
NIVEL FISCAL 06 1,20
NIVEL FISCAL 07 0,20
NIVEL FISCAL 08 1,00
NIVEL FISCAL 09 12,00

ANEXO XI

Lei Complementar 021/2004
TABELA DE COEFICIENTE CORRETIVO E VALORES EM UPFPL POR 
METRO QUADRADO DE IMOVEIS TERRITORIAL URBANO.

SETOR FISCAL - 06
Ordem TIPO NOME DO 

LOGRADOURO
NF NÚMERO 

DE 
QUADRA

UPF/M²

CONDOMINIO FLORES DO VALE
01 Avenida Todas as Avenidas 09 Todas as 

Quadras
12,00

02 Rua Todas as Ruas 09 Todas as 
Quadras

12,00

<END:1213010:91>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
<BEGIN:1212963:91>

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CHAMADA

PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE 
Nº. 058/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA-MT, através de sua 
Pregoeira oficial nomeada através do Decreto nº 1.726/GAB/PMR de 30 
de março de 2020, torna Público para o conhecimento dos interessados 
que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO COM O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO DE Nº. 
058/2020, processado nos autos do Processo Administrativo de nº. 
141/2020, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus 
anexos. O julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO 
POR LOTE, objetivando o “Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa para prestação de locação de sistemas 
integrados de gestão municipal sob o modelo de computação em 
nuvem para atender as necessidades da prefeitura municipal de 
Rondolândia”. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão 
pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia 
e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 
pela pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo, constante da página LICITANET - licitações 
on - line - www.licitanet.com.br. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO: Recebimento das propostas: A partir da publicação 
do aviso de edital; Do encerramento do recebimento das propostas: 
14/01/2021 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF); Data de abertura 
das propostas: 14/01/2020, às 09:01 horas (Horário de Brasília - DF); 
Início da disputa: 14/01/2020, às 09:20 horas (Horário de Brasília - DF); 
Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br. A integra deste edital 
e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis nos endereços 
eletrônicos: www.licitanet.com.br; http://rondolandia.mt.gov.br/ em portal 
transparência: www.e-gov.betha.com.br, licitações ou através do endereço 
de e-mail pregoeiro@rondolandia.mt.gov.br, maiores informações poderão 
ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal em 
horário normal de expediente das 07h00min às 13h00min ou através do 
telefone 0xx (66) 3542-1177.

Rondolândia - MT, 28 de Dezembro de 2020.
Keila Taiane

Pregoeira Oficial

Publicar-65-99228-9990
<END:1212963:91>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER
<BEGIN:1212928:91>

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃOProcesso Admi-
nistrativo 076/2020Dispensa 025/2020O Prefeito Municipal, Senhor Valdir 
Pereira de Valdir Castro Filho, tendo em vista as justificativas apresentadas 
pela Comissão de Licitação e pela Procuradoria Municipal do Município, 
sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcro no ,da Lei 
8.666/93 e Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro DE 2020.
Tendo como Aquisição de bomba de infusão volumétrica,  unitário R$ 
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